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DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO 1

Destinado à publicação de Atos Normativos

2	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL	 N° 189 SEXTA-FEIRA, 2 OUT 1998

§ 3 Feita a apreensão a que se refere o caput, e tendo recaído sobre dinheiro ou cheques
emitidos corno ordem de pagamento, a autoridade policial que presidir o inquérito deverá, de
imediato, requerer ao juízo competente a intimação do Ministério Público.

§ 49 Intimado, o Ministério Público deverá requerer ao juízo a conversão do numerário
apreendido em moeda nacional se for o caso, a compensação dos cheques emitidos após a instrução
do inquérito com cópias autênticas dos respectivos títulos, e o depósito das correspondentes
quantias em conta judicial, juntando-se aos autos o recibo.

§ 52 Recaindo a apreensão sobre bens não previstos nos 0arAgrafos anteriores, o Ministério
Público, mediante petição autônoma, requererá ao juízo competente que, em caráter cautelar,
proceda à alienação dos bens apreendidos.

§ 62 O requerimento de alienação deverá conter a relação dos bens apreendidos, com a
descrição e a especificação de cada um deles, e informações sobre quem os tem sob custódia e o
local onde se encontram custodiados.

§ 72 Requerida a alienação dos bens apreendidos, a respectiva petição será autuada em
apartado, cujos autos terão tramitação autônoma em relação aos da ação penal.

§ 8 Autuado o requerimento de alienação, os autos serão conclusos ao juiz que, verificada
a presença de nexo de instrumentalidade entre o delito e os objetos utilizados para a sua prática e
risco de perda de valor econômico pelo decurso do tempo, determinará a avaliação dos bens
apreendidos, intimando a União, o Ministério Público e o interessado, este, se for o caso, inclusive
-por edital com prazo de cinco dias.

§ 92 Avaliados os bens e objetos apreendidos, e dirimidas eventuais divergências sobre o
respectivo laudo, o juiz, por sentença, homologará o valor a eles atribuído, determinando sejam
alienados mediante leilão.

Art. 21 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 1.713, de
I de setembro de 1998.

Art. 32 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 42 Fica revogado o § 1 1 do art. 34 da Lei n9 6.368, de 21 de outubro de 1976.

Brasília, 19 de outubro	 de 1998; 177 da Independência e 1102 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Clovis de Barros Carvalho

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.714-1 ,DE 1 0 DE OUTUBRO DE 1998

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal
da União, em favor do Ministério do Meio Ambiente,
dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, crédito
extraordinário no valor de R$ 15.500.000,00, para os fins
que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o § 39 do art. 167, da Constituição, adota .a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 1 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei n 2

9.598, de 30 de dezembro de 1997), em favor do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e
da Amazônia Legal, crédito extraordinário no valor de R$ 15.500.000,00 (quinze milhões e quinhentos
mil reais), para atender à programação constante do Anexo 1 desta Medida Provisória.

Art. 20 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão:

§ 10. Realizado o leilão, e depositada em conta judicial a quantia apurada, a União será
intimada para oferecer, em títulos do Tesouro, na forma prevista em regulamento, caução
equivalente àquele montante e aos valores depositados nos termos do § 42•

§ 11. Feita a caução, os valores caucionados serão depositados em favor da União,
apensando-se os autos da alienaçãd aos do processo principal.

§ 12. Na sentença de mérito, o juiz, nos autos do processo de conhecimento, decidirá sobre
o perdimento dos bens e dos valores mencionados nos § 41 e 52, e sobre o levantamento da caução.

§ 13. Nãõ terão efeito suspensivo os recursos interpostos contra as decisões proferidas no
curso do procedimento previsto neste artigo.

- da incorporação de recursos provenientes de operação de crédito firmada entre a União e
o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD;

II - d cancelamento de dotações do próprio órgão, conforme indicado no Anexo II desta
Medida Provisória.

Art. 39 Em decorrência do disposto nos arts. 1 12 e 2, fica alterada a receita do.intituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, na forma indicada no Anexo
III desta Medida Provjsória.

Art. 49 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n9 1.714, de
2 de setembro de 1998.

-	 Art. 52 Esta Medida.Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
§ 14. A União firmará convênio com os Estados, com o Distrito Federal e com organismos

envolvidos na prevenção, repressão e no tratamento de tóxico-dependentes, com vistas à liberação 	 Brasília, 19 de outubro 	 de 1998; 1771 da Independência e 1102 da República.
de recursos por ela arrecadados nos termos deste artigo, previamente alocados ao Fundo Nacional
Antidrogas - FUNAD, para a implantação e execução de programas de combate ao tráfico ilícito e 	 FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
uso indevido de substâncias entorpecentes ou que determinem dependência física ou psíquica." Paulo Paiva(NR) 

44000 - MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE, DOS RECURSOS HIDRICOS E DA AMAZONIA LEGAL 	 -

44201 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS 	 05	 1.00

AIEXO E	 CREDITO EXTRA(RROINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACÂO)	 RECURSOS 0€ TODAS *5 FONTES E TFRENCIAO

ESPECIFICAÇÃO
EM
5
F

OID.
O	 USO

FTE T O T A L PESSOAL E
COO. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
CORRENTES

IRVESTIIENTOS INVERSÕES
FINANCEIRAS

A1.RTIZAC6O
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

S*U0E E SANEAIIEPITO 15 500 000 It 921 000 3 572 000

PPIOTEÇAO oo 0*70 AI.IIILPAIE is soa 000 II 92$ 000 3 570 000

CONTROLE DA POLUIÇIO IS 500 000 II 62$ 000 3 572000

3077 0456 3536 IS 500 000 ii 926 000 3 572 000
E.REvEILÇOO E CONTROLE DE 011€ 17.1*0*5 E INCENDIOS

0*6750666.	 CONTROLAR	 E	 CO$ATER	 INCENDIOS	 NA
*1.1*20976
• FREVENÇOO 1NCENO1O rLORESTAL EFETUADA IUNIPROEI • 20

13077 06511 35360001 IS 500 000 Ii 92$ 000 3 572 000

ARCO DO DOS*iATM4ENTO PIA *7.1*20916 . 090ARCO
PII050NÇ0O INCENOIO FLORESTAL EFETUADA IUNIOADEI 	 • 20

90
O

5 500 000
2 500000

II 92$ 000
ID 000 000

3 572 000
500 000

AR 2 500 000 0.000 000 2500 000
3.000 000 1 926000 1 072 000

100 3 000 000 1 926 000 1 072 000

-	 TOTAL	 FISCAL IS 500.000 11.926 000 3 572.000

PLÍtcoções: os orlglnais devem ser entregues no Núcloo de Seleção e Registro de Matédas, no hoárto das 8h às 16h.
Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escuto, à DMsõo de Jornais O#clals no prazo de 5 (cinco) aios úteIs
após a publicação.
Assinaturas: valem o partir de sua efetivação e não Incluem os slementos, que podem ser odqlirtdos seporodomente.

Diário Oficial Diário da Jusfiça
Seção 1	 Seção 2	 Seção 3 Seção 1	 Seção 2	 Seção 3

Retirada na IN 59,24	 18,58	 55,75 Retirada na IN 69,69	 140,55	 56,91

PORTE (ECT) PORTE (ECT)

Superfície	 33,00	 19,80	 33,00 Superfície 59,40	 85,80	 29,70

RR.M	 AA 19	 RR.44 Aéreo 149,16	 298.32	 88.44

1-
VENDA AVULSA ASSINATURAS PUBLICAÇ&C)

MATÉRIASDE(OBR.AS E JORNAIS) (OBRAS E JORNAIS)

FAX FONE FAX FONE FAX FONE

(061) 313-9676 1 (061) 313-9905 1 (061) 313-9610 (061) 313-9900 (061) 313-9540 (061) 313-9513

Preço do cerltlmetro para pumcagao oe mTnI3

a na de	 5 -•... - -	 A. , i* - A.	 a. A - a -- a ..a	 A. .	 -. _-- a .1- 4.	 A. 4.	 * - - *	 -	 . ..	 ..	 .. - -	 -	 - - .	 .. ------_	 ._.-.*rn e O » 0* - ..-e- - a - A-	 te a 50 .14. a i.	 •- 4 -. de: s t
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44000 - MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE, DOS RECURSOS HIDRICOS E DA AMAZONIA LEGAL
44101 - HINISTERIO DO MEIO AMBIENTE, DOS RECURSOS HIDRICOS E DA AMAZONIA LEGAL 	 PS	 1.00

ANEXO I 	 CREDITO EXTROORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)
	

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

ESPECIFICAÇOO
EM
S O

O
ID
USO

FIE 1 O T A 1 PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC,
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
CORRENTES

INVESTIMENTOS INVERSÕES
FINANCEIRAS

AMERTIZAÇO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

AGRICULTURA 1 000 000 1 000 000

OECU0000 RIOAICOS 1 000 000 1 000 000

IRRIDAÇIO 1 000 000 1 000 000

04 054 0077 1267 1 000 000 1 000 1100
0000TAuÇID E RLCUPERAÇOO DE AÇUDES PUDE ICOS

ARASTECER A POPULAÇUO COM ACUA POTAVEL, PERENIDAR

CURSOS D'RELIA.	 CONTROLAR ENCHENTES E POSSIBILITAR
IAR'LANTACOO DA IRRIGAÇIO PUBLICA E PRIVADA

04 054 0077 1267 0274 E 1 000 000 1 000 000
CITOSTRUÇEO 00 RARAAGENS NO ÉS) AOO DE 30 1 000 000 1 000 000

SANTA CATARINA O 1 000 000 1 000 000
00 1 000 000 1 000 000

SAUDE E SANEAMENTO 2 000 000 2 000 000

0007EÇOO AO MEIO'AMAIENTE 2 000 000 2 000 goo

DEFESA CONTRA INUNOAÇOES 2 000 000 2.000 000

3 077 0458 1244 2 000 000 7 000 000
CONTROLE DE ENCHENTES E RÇCUPERAÇOO DE RALES E CIDADES

PROTEGER RALES.	 CIDADES	 E	 CENTROS	 INDUSTRIAIS

CONTRA EACIIEI4TES. DUM COMA P006BOER 	 A	 AECUPERAÇOO

DE	 ARDAS	 AFETADAS	 POR	 INUNDAÇÕES.VISANDO	 A

INCORPORAÇIO DE	 TERRAS	 AO	 SISTEMA	 PRODUTIVO.	 A

000TE510 DO	 PATRIMTNIO	 EC000MTCO	 E	 MELHORIA	 OU
GURI IDADE DE VIDA DAS POPUIAÇOES

13 077 OROR 124404)4 F 1 ORO 000 1 ORO ORO

DEFESA CONTRA EROSOO EM ÉEINICIPIOS 00 ESTADO DO 40 1 000 000 1 000 000

MATO GROSSO 00 SUL	 - O 1 000,000 1 coo 000
OU 1 000 000 T 000 ORO

13 077 0458 1244 DATA 1) 1 000 000 T 000 000

CANALIDAÇOD,	 GA1AGADEM E DESASSOREAMENTO DE CORREGOS AO 1 000 000 1 000 0011

NOS MJNICIPIOS NO ESTADO 00 PARARA O 1 ORO 000 1 DOO 000
URO 1 000 000 1 000 000

TOTAL	 FISCAL 3 DOO 000 . 3 DOO 000

ANEXO I I I

ANEXO	 ACRESCII

)J 11	 44000 - MINISTERIO DO MEIO AP4IENTE, DOS RECURSOS HIDRICOS E DA AMAZONIA LEGAL
44201 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMEIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAREIS

pIcx'rA	 RECURSOS DE TODAS AS FORTES E TRANSFERENCIAS 	 (R$ 1,00)

E S PECIF 1 C A CA O ESF. DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA
ECONOMICA

1000.00.00	 RECEITAS CORRENTES FIS 1928000

1700.00.00	 TRANSFERENCIAS CORRENTES FIS 1928000

1710.00.00	 TRANSFERENCIAS INTR000VERNAMENTAIS FIS 1925000

1711,03.01	 TRANSFERENCIA DE RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO FIO 1928000
NACIONAL

2000.00.00	 RECEITAS DE CAPITAL PIS 13572000

2400.00.00	 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL FIO .13572000

2410.00.00	 TRANSFERENCIAS INTR000VERNAMENTAIS FIO 33572000

24 11.01.01	 TRANSFERENCIA OE RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO FIO 3072000
NACIONAL

2411.01.30	 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DE OPERAÇÕES DE FIS 12500000
CREDITO

TOTAL FISCAL	 15500000

do plano de desenvolvimento da cooperativa, aprovado em assembléia geral extraordinária pela maioria
dos cooperados, contemplando:

- projeto de reestruturação demonstrando a viabilidade técnica e econômico-financeira da
cooperativa, com direcionamento das atividades para o foco principal de atuação de uma cooperativa de
produção agropecuária e desimobilizações de ativos não relacionados com o objeto principal da
sociedade, dentre outros aspectos;

II - projeto de capitalização;
1H - projeto de profissionalização da gestão cooperativa;
IV - projeto de organização e profissionalização dos cooperados;

V - projeto de monitoramento do plano de desenvolvimento cooperativo.

Art. 4 A cooperativa interessada em financiamentos do RECOOP deverá comprovar a
aprovação, pela assembléia geral, de reforma estatutária, com a previsão das seguintes matérias:

1- fusão, desmembramento, incorporação ou' parceria, quando necessário e conforme o
caso;

II- auditoria independente sobre os balanços e demonstrações de resultados de cada
exercício;

ifi - garantia de acesso de técnicos designados pelo Governo Federal a dados e informações
relacionados com a execução do plano de desenvolvimento da cooperativa;

IV - mandato do conselho de administração não superior a quatro anos, sendo obrigatória a
renovação de, no mmnimo,,um terço dos membros;

V - inelegibilidade, para o conselho de administração e para o conselho fiscal:

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.715-1 ,DE 1 0 DE OUTUBRO DE 1998

Dispõe sobre o Programa de Revitalização de
Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP,
autoriza a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem
do Cooperativismo.- SESCOOP, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 11 Fica o Poder Executivo autorizado a implementar o Programa de Revitalização de
Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, observadas às disposições desta Medida Provisória.

Art. 29 As operações de crédito sob o amparo do RECOOP obedecerão às condições
previstas no Anexo a esta Medida Provisória.

§ 1 2 As operações de crédito de que trata este artigo terão como limite, após a negociação
de descontos com os respectivos credores, o saldo devedor, atualizado até 30 de junho de 1998, de
operações ainda em ser existentes em 30 de junho de 1997, e os recursos necessários para o pagamento de
dívidas provenientes de aquisição de insumos agropecuários, com cooperados ou trabalhistas e de
obrigações fiscais e sociais, todas existentes em 30 de junho de 1997 e ainda não pagas.

§ 22 Ao montante apurado na forma do parágrafo anterior, serão acrescidos os valores
destinados para capital de giro e investimentos essenciais e os recebíveis de cooperados, originários de
créditos constituídos até 30 de junho de 1997, de acordo com o plano de revitalização da cooperativa.

§ 32 O pagamento da primeira parcela de capital das operações de crédito de que trata este
artigo terá carência de vinte e quatro meses e a primeira parcela de encargos financeiros será exigida no
prazo de seis meses, quando se tratar de recursos para quitação de dívidas com o sistema financeiro, com
cooperados e oriundas da aquisição de insumos agropecuários, de tributos e de encargos sociais e
trabalhistas, bem como para financiamento de valores recebíveis de cooperados.

§ 42 Quando se tratar de crédito para investimentos sob a égide do RECOOP, o pagamento
da primeira parcela da operação terá carência de prazo equivalente ao de maturação do empreendimento
previsto no projeto, aplicável a capital e encargos financeiros.

Art. 30 Para habilitação às operações de crédito classificadas como de RECOOF, atendida
A condição preliminar constante da parte final do art. 5, caput, exigir-se-á parecei de auditoria
independente sobre a procedência dos vapores relacionados a dívidas existentes; bem -como'a apresentação

a)do associado que estabelecer relação empregatícia com a cooperativa, do agente de
comércio ou administrador de pessoa jurídica que opere em um dos campos econômicos ou que exerça
uma das atividades da sociedade, de seus respectivos cônjuges, bem como das pessoas impedidas por lei
ou pelo estatuto social, além dos condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato ou contra a economia popular, a fé públiëa ou a propriedade;

b) do cônjuge, ascendentes, descendentes ou colaterais até o segundo grau, por
consangüinidade ou afinidade, dos integrantes dos órgãos estatutários da cooperativa;

VI- inelegibilidade, para o conselho de administração, dos membros do conselho fiscal em
exeràício nos seis meses anteriores à data da assembléia de eleição;

VII- vedação aos administradores, assim entendidos os integrantes do conselho de
administração e da diretoria executiva, de:

a) praticar ato de liberalidade à custa da cooperativa;

b) tomar por empréstimo recursos ou bens da sociedade, ou usar, em proveito, próprio ou de
terceiros, seus bens, serviços ou crédito, salvo em decorrência de atos cooperativos praticados entre eles e
a cooperativa;

c) receber de associados ou de terceiros qualquer benefício direta ou indiretamente em
função do exercício de seu cargo;

d) participar ou influir em deliberação sobre assuntos de interesse pessoal, cumprindo-lhes
declarar os motivos de seu impedimento;

e) operar em qualquer um dos campos econômicos da cooperativa ou exercer atividade por
ela desempenhada;

O fornecer, sob qualquer pretexto, ainda que mediante tomada de preços ou concorrência,
bens ou serviços à sociedade, exceto aqueles referentes aos atos cooperativos praticados entre eles e a
cooperativa, estendendo-se tal proibição aos cônjuges, ascendentes, descendentes e colaterais até o
segundo grau, por consangüinidade ou afinidade;

VIII - responsabilidade pessoal do administrador pelos prejuízos que causar à cooperativa,
inclusive com exigência de devolução dos valores recebidos, acrescidos de encargos compensatórios,
quando proceder:

a) com violação da lei ou do estatuto;
b)dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;

IX - responsabilidade dos membros do conselho fiscal' pelos danos resultantes de omissão
no oumprimento de seus deveres e violação da lei ou do estatuto e pelos atos praticados com culpa ou
dolo;
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ANEXO I 	 CREDITO EXTROORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)
	

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

ESPECIFICAÇOO
EM
S O

O
ID
USO

FIE 1 O T A 1 PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC,
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
CORRENTES

INVESTIMENTOS INVERSÕES
FINANCEIRAS

AMERTIZAÇO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

AGRICULTURA 1 000 000 1 000 000

OECU0000 RIOAICOS 1 000 000 1 000 000

IRRIDAÇIO 1 000 000 1 000 000

04 054 0077 1267 1 000 000 1 000 1100
0000TAuÇID E RLCUPERAÇOO DE AÇUDES PUDE ICOS

ARASTECER A POPULAÇUO COM ACUA POTAVEL, PERENIDAR

CURSOS D'RELIA.	 CONTROLAR ENCHENTES E POSSIBILITAR
IAR'LANTACOO DA IRRIGAÇIO PUBLICA E PRIVADA

04 054 0077 1267 0274 E 1 000 000 1 000 000
CITOSTRUÇEO 00 RARAAGENS NO ÉS) AOO DE 30 1 000 000 1 000 000

SANTA CATARINA O 1 000 000 1 000 000
00 1 000 000 1 000 000

SAUDE E SANEAMENTO 2 000 000 2 000 000

0007EÇOO AO MEIO'AMAIENTE 2 000 000 2 000 goo

DEFESA CONTRA INUNOAÇOES 2 000 000 2.000 000

3 077 0458 1244 2 000 000 7 000 000
CONTROLE DE ENCHENTES E RÇCUPERAÇOO DE RALES E CIDADES

PROTEGER RALES.	 CIDADES	 E	 CENTROS	 INDUSTRIAIS

CONTRA EACIIEI4TES. DUM COMA P006BOER 	 A	 AECUPERAÇOO

DE	 ARDAS	 AFETADAS	 POR	 INUNDAÇÕES.VISANDO	 A

INCORPORAÇIO DE	 TERRAS	 AO	 SISTEMA	 PRODUTIVO.	 A

000TE510 DO	 PATRIMTNIO	 EC000MTCO	 E	 MELHORIA	 OU
GURI IDADE DE VIDA DAS POPUIAÇOES

13 077 OROR 124404)4 F 1 ORO 000 1 ORO ORO

DEFESA CONTRA EROSOO EM ÉEINICIPIOS 00 ESTADO DO 40 1 000 000 1 000 000

MATO GROSSO 00 SUL	 - O 1 000,000 1 coo 000
OU 1 000 000 T 000 ORO

13 077 0458 1244 DATA 1) 1 000 000 T 000 000

CANALIDAÇOD,	 GA1AGADEM E DESASSOREAMENTO DE CORREGOS AO 1 000 000 1 000 0011

NOS MJNICIPIOS NO ESTADO 00 PARARA O 1 ORO 000 1 DOO 000
URO 1 000 000 1 000 000

TOTAL	 FISCAL 3 DOO 000 . 3 DOO 000

ANEXO I I I

ANEXO	 ACRESCII

)J 11	 44000 - MINISTERIO DO MEIO AP4IENTE, DOS RECURSOS HIDRICOS E DA AMAZONIA LEGAL
44201 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMEIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAREIS

pIcx'rA	 RECURSOS DE TODAS AS FORTES E TRANSFERENCIAS 	 (R$ 1,00)

E S PECIF 1 C A CA O ESF. DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA
ECONOMICA

1000.00.00	 RECEITAS CORRENTES FIS 1928000

1700.00.00	 TRANSFERENCIAS CORRENTES FIS 1928000

1710.00.00	 TRANSFERENCIAS INTR000VERNAMENTAIS FIS 1925000

1711,03.01	 TRANSFERENCIA DE RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO FIO 1928000
NACIONAL

2000.00.00	 RECEITAS DE CAPITAL PIS 13572000

2400.00.00	 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL FIO .13572000

2410.00.00	 TRANSFERENCIAS INTR000VERNAMENTAIS FIO 33572000

24 11.01.01	 TRANSFERENCIA OE RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO FIO 3072000
NACIONAL

2411.01.30	 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DE OPERAÇÕES DE FIS 12500000
CREDITO

TOTAL FISCAL	 15500000

do plano de desenvolvimento da cooperativa, aprovado em assembléia geral extraordinária pela maioria
dos cooperados, contemplando:

- projeto de reestruturação demonstrando a viabilidade técnica e econômico-financeira da
cooperativa, com direcionamento das atividades para o foco principal de atuação de uma cooperativa de
produção agropecuária e desimobilizações de ativos não relacionados com o objeto principal da
sociedade, dentre outros aspectos;

II - projeto de capitalização;
1H - projeto de profissionalização da gestão cooperativa;
IV - projeto de organização e profissionalização dos cooperados;

V - projeto de monitoramento do plano de desenvolvimento cooperativo.

Art. 4 A cooperativa interessada em financiamentos do RECOOP deverá comprovar a
aprovação, pela assembléia geral, de reforma estatutária, com a previsão das seguintes matérias:

1- fusão, desmembramento, incorporação ou' parceria, quando necessário e conforme o
caso;

II- auditoria independente sobre os balanços e demonstrações de resultados de cada
exercício;

ifi - garantia de acesso de técnicos designados pelo Governo Federal a dados e informações
relacionados com a execução do plano de desenvolvimento da cooperativa;

IV - mandato do conselho de administração não superior a quatro anos, sendo obrigatória a
renovação de, no mmnimo,,um terço dos membros;

V - inelegibilidade, para o conselho de administração e para o conselho fiscal:

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.715-1 ,DE 1 0 DE OUTUBRO DE 1998

Dispõe sobre o Programa de Revitalização de
Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP,
autoriza a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem
do Cooperativismo.- SESCOOP, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 11 Fica o Poder Executivo autorizado a implementar o Programa de Revitalização de
Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, observadas às disposições desta Medida Provisória.

Art. 29 As operações de crédito sob o amparo do RECOOP obedecerão às condições
previstas no Anexo a esta Medida Provisória.

§ 1 2 As operações de crédito de que trata este artigo terão como limite, após a negociação
de descontos com os respectivos credores, o saldo devedor, atualizado até 30 de junho de 1998, de
operações ainda em ser existentes em 30 de junho de 1997, e os recursos necessários para o pagamento de
dívidas provenientes de aquisição de insumos agropecuários, com cooperados ou trabalhistas e de
obrigações fiscais e sociais, todas existentes em 30 de junho de 1997 e ainda não pagas.

§ 22 Ao montante apurado na forma do parágrafo anterior, serão acrescidos os valores
destinados para capital de giro e investimentos essenciais e os recebíveis de cooperados, originários de
créditos constituídos até 30 de junho de 1997, de acordo com o plano de revitalização da cooperativa.

§ 32 O pagamento da primeira parcela de capital das operações de crédito de que trata este
artigo terá carência de vinte e quatro meses e a primeira parcela de encargos financeiros será exigida no
prazo de seis meses, quando se tratar de recursos para quitação de dívidas com o sistema financeiro, com
cooperados e oriundas da aquisição de insumos agropecuários, de tributos e de encargos sociais e
trabalhistas, bem como para financiamento de valores recebíveis de cooperados.

§ 42 Quando se tratar de crédito para investimentos sob a égide do RECOOP, o pagamento
da primeira parcela da operação terá carência de prazo equivalente ao de maturação do empreendimento
previsto no projeto, aplicável a capital e encargos financeiros.

Art. 30 Para habilitação às operações de crédito classificadas como de RECOOF, atendida
A condição preliminar constante da parte final do art. 5, caput, exigir-se-á parecei de auditoria
independente sobre a procedência dos vapores relacionados a dívidas existentes; bem -como'a apresentação

a)do associado que estabelecer relação empregatícia com a cooperativa, do agente de
comércio ou administrador de pessoa jurídica que opere em um dos campos econômicos ou que exerça
uma das atividades da sociedade, de seus respectivos cônjuges, bem como das pessoas impedidas por lei
ou pelo estatuto social, além dos condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato ou contra a economia popular, a fé públiëa ou a propriedade;

b) do cônjuge, ascendentes, descendentes ou colaterais até o segundo grau, por
consangüinidade ou afinidade, dos integrantes dos órgãos estatutários da cooperativa;

VI- inelegibilidade, para o conselho de administração, dos membros do conselho fiscal em
exeràício nos seis meses anteriores à data da assembléia de eleição;

VII- vedação aos administradores, assim entendidos os integrantes do conselho de
administração e da diretoria executiva, de:

a) praticar ato de liberalidade à custa da cooperativa;

b) tomar por empréstimo recursos ou bens da sociedade, ou usar, em proveito, próprio ou de
terceiros, seus bens, serviços ou crédito, salvo em decorrência de atos cooperativos praticados entre eles e
a cooperativa;

c) receber de associados ou de terceiros qualquer benefício direta ou indiretamente em
função do exercício de seu cargo;

d) participar ou influir em deliberação sobre assuntos de interesse pessoal, cumprindo-lhes
declarar os motivos de seu impedimento;

e) operar em qualquer um dos campos econômicos da cooperativa ou exercer atividade por
ela desempenhada;

O fornecer, sob qualquer pretexto, ainda que mediante tomada de preços ou concorrência,
bens ou serviços à sociedade, exceto aqueles referentes aos atos cooperativos praticados entre eles e a
cooperativa, estendendo-se tal proibição aos cônjuges, ascendentes, descendentes e colaterais até o
segundo grau, por consangüinidade ou afinidade;

VIII - responsabilidade pessoal do administrador pelos prejuízos que causar à cooperativa,
inclusive com exigência de devolução dos valores recebidos, acrescidos de encargos compensatórios,
quando proceder:

a) com violação da lei ou do estatuto;
b)dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;

IX - responsabilidade dos membros do conselho fiscal' pelos danos resultantes de omissão
no oumprimento de seus deveres e violação da lei ou do estatuto e pelos atos praticados com culpa ou
dolo;


	a
	b
	c



